
NIA, decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Declara de Utilidade Pública a

entidade denominada Clube de

Mães, Pais e Idosos do Bairro
União da Vitória, com sede
nesta Capital,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔ-

Art. 1° - Fica declaarada de utilidade pública
a entidade denominada Clube de Mães, Pais e Idosos do bairro
União da Vitória, com sede nesta Capital.

publicação.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrã-
rio.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 08 de junho de 1994.

y,



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 053/94

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA
DO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que
"Declara de Utilidade Pública a entidade denominada Clube de
Mães, Pais e Idosos do Bairro União da Vitória, com sede nes
ta Capital.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 08 de junho de 1994.


